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Decisão da COMISSÃO DISCIPLINAR DESPORTIVA 005 

 

A Londrina F7 vem informar as medidas punitivas definidas 

pela  COMISSÃO DISCIPLINAR DA UNIÃO DAS LIGAS para os seguintes 

confrontos válidos pela SUPERCOPA COLINA DE F7 2022: 

 

Jogo: Tá-Lento FC x Limitados FC – Ofensas e xingamento à equipe de 

arbitragem.  O atleta Luis Carlos de Paiva Cordeiro, número de registro: 

374346; da equipe Tá-Lento FC foi enquadrado no Artigo 1, § 01º. 

 

Conforme Art. 1,§ 01º. – Invadir o campo com o propósito de ofender, 

tumultuar, retirar a equipe de jogo, discutir, tirar satisfações, publicar em redes 

sociais (atletas reconhecidos), difamações, xingamentos e etc. com os oficiais de 

arbitragens, delegados, membros das Organizações legais ou nomeados por 

elas e equipes correlacionadas a competição, antes, durante ou depois dos 

jogos realizados e ao longo da competição: Punição: de (10) dez a (120) cento e 

vinte dias de suspensão. 

 

 

Punição ao atleta: 374346, 40 dias de suspensão (infração leve) a contar da 

data 08/11/2022. Válido a partir da data de publicação. 

 

 

 

 

Jogo: Londrina Ael/Colina x Massaru FC – Agressões com troca de socos e 

pontapés. Os atletas Edson Antonio Zanutto Filho, número de registro: 

307613, da equipe Londrina Ael/Colina,  Fabio Reis, número de registro: 

397019, Everton Rodrigues de Faria, número de registro: 310519, Rafael 

Lopes Ferreira, número de registro: 309746, Kalebi Hifrain da Silva, 

número de registro: 308139 e Romário Mansano dos Santos, número de 

registro: 307929 foram enquadrados no Artigo 1, § 02º  
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Conforme Art. 1,§ 02º. – Tentar ou praticar via de fatos (agressões) contra 

companheiro(s) de equipe ou componente(s) de equipe adversárias, antes, 

durante ou depois das partidas realizadas, e ao longo da competição. Punição: 

de (30) trinta a (365) trezentos e sessenta e cinco dias ou a eliminação do atleta 

da competição e/ou banimento da Liga. 

 

 

 

Punição aos atletas: 307613, 379019 e 309746 364 dias de suspensão 

(infração grave); aos atletas: 308139 e 307929 246 dias de suspensão e ao 

atleta 310519 190 dias, todos a contar da data 20/11/2022. 

 

 

A EQUIPE DO MASSARU FC POR TER MAIS DE 04 ATLETAS ENVOLVIDOS NA 

CONFUSÃO PERDE 03 PONTOS NA COMPETIÇÃO E ESTÁ MULTADA NO VALOR 

DE R$ 300,00 A SER REVERTIDO EM CESTAS BÁSICAS A SEREM DOADAS EM 

PROL DE INSTITUIÇÃO INDICADA PELA LONDRINA F7. 

 

Todos os atletas suspensos não devem estar nos locais de jogos da sua equipe 

durante sua suspensão. Caso no local de jogo o atleta infrinja alguma regra 

disciplinar o mesmo poderá ser banido da Liga e a equipe será julgada para perder 

os pontos da partida. Os atletas estão suspensos também em todas as 

competições integrantes da COMISSÃO DISCIPLINAR DA UNIÃO DAS LIGAS. 

 

 
 
 


